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PROJETO DE LEr N" 03/2025
De 08 de abril de 2025.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1" Fica denominado Darci Cazarin, a via localizada no Lote no 7-A-
8-A, no trecho entre a Rua Rússia e a Avenida João Ribeiro Haenisch, no Parque
lndustrial I - Augusto Tezelli Filho, na Planta Geral do MunicÍpio de Campo Mourão.

AÉ. 2'As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

AÉ. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2025.
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Denomina Rua Darci Cazarin, a via localizada no Parque
lndustrial I Augusto Tezelli Filho na Planta Geral do
Município de Campo Mourão, e dá outras providências.


